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AVISO IMPORTANTE 
 

Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar 
processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que 
pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei 10.520/2002. 

 
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
PROCESSO N° 044/2023 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 
e da Lei n.º 9.648/98), LC 123/06, Lei Municipal 43/2020 e demais Leis e Decretos. 
 

Tipo MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS. 

 
SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

 

Dia 28 de julho de 2023 

Hora  10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

Site www.bllcompras.com.br;   

Local Rua Presidente Médici, nº 470 - Bairro Planalto – Alto Paraguai/MT. (Sala 
de Licitações) 

 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL E DEMAIS 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 

Dias Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários  Das 07:00 às 11:00 / 13:00 às 17:00 (HORÁRIO DO MATO GROSSO) 

Local Rua Presidente Médici, nº 470 – Bairro Planalto – Alto Paraguai/MT. (Sala 
de Licitações) 

e-mail licitacao.altoparaguai@gmail.com 

 
RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

 
Retire o Edital acessando a página www.bllcompras.com.br;  ou www.altoparaguai.mt.gov.br, 
local: compras públicas, licitações. Quando da retirada do edital, enviar recibo de retirada à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT via e-mail, conforme modelo do Anexo VII deste 
Edital, para eventuais informações aos interessados, quando necessário. 
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 

 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigências 
habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos. 

 
E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar propostas com 
valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do pregão.  
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
PROCESSO N° 044/2023 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
O Município de Alto Paraguai - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, através da Pregoeiro 
WISLEY RIBEIRO DO AMARAL, designado (a) pela Portaria nº 003/2022 de 03 de Janeiro de 2022, levam ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, Decreto n.º 10.024/2019 e 
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98), 
LC 123/06, Lei Municipal 43/2020 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico – Modo de Disputa Aberto, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do 
quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página BLL 
COMPRAS - licitações on - line – www.bllcompras.com.br. 
 
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e 
retirada, no endereço eletrônico: www.altoparaguai.mt.gov.br, ícone “compras pública, licitações”. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 
Recebimento das propostas: A partir da publicação; 17 de julho de 2023 às 10:30 hs (Horário de Brasília – DF); 
Do encerramento do recebimento das propostas: 28 de julho de 2023 às 09h00min (Horário de Brasília - DF); 
Data de abertura das propostas: 28 de julho de 2023, às 09h30min (Horário de Brasília - DF); 
Início da sessão de disputa de preços: 28 de julho de 2023, às 10h00min (Horário de Brasília - DF). 
Endereço eletrônico da disputa: www.bllcompras.com.br. 
SEÇÃO 01 – DO OBJETO 

1. DO OBJETO 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Alto Paraguai – MT. 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
SEÇÃO 02 – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 536.972,40 (Quinhentos e trinta e 

seis mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), conforme Termo de Referência em anexo. 

2.2. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos 
administrativos de utilização de Ata. 
 
SEÇÃO 03 – DAS CONDIÇÕÇES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 
devidamente estabelecidas por este Edital; 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
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3.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com 
documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação; 
3.3 Não poderão participar: 
3.3.1 Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a administração pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
3.3.2 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.3.3 Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.3.4 Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.3.5 Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 
mesmo CNPJ constante na proposta de preços; 
3.6 Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do 
site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
3.8. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis. 
 
SEÇÃO 04 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da Sessão Pública via internet; 
4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 
deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.com.br;  
4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela 
BLL COMPRAS. 
4.2.1 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 
Planos de Adesão junto ao portal BLL COMPRAS: 
 
4.2.2 O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 
 
4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
suspensas por inadimplência do licitante junto a BLL COMPRAS – Licitações On-line, ou canceladas por 
solicitação do licitante. 
4.3.1 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 
Atendimento On-Line (CHAT) do site BLL COMPRAS – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova 
senha de forma imediata. 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada, não cabendo a BLL COMPRAS – Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
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4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo Telefone (041) 3042-
9909  e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br. 
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar em 
campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014; 
4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei 
Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA 
MESMA. 
4.7.2 A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas 
demais cominações legais do certame.  
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Comissão de 
Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
SEÇÃO 05 – DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://bllcompras.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA/MODELO (CONFORME 
SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, ou seja, até às 09h00min do dia 28 de 
julho de 2023 (horário de Brasília), exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então,  
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
5.1.1. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de 
identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 
5.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.1.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
5.1.3.1 Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
5.1.3.2 Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
5.1.3.3 Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente; 
5.1.3.4 Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
5.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de cada item da 
proposta, já considerado e incluso todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, 
descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, sendo aceito apenas valores abaixo ou igual 
ao estimado; 
5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com.br/


6 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
    ESTADO DE MATO GROSSO 

   03.648.532/0001-28 
 
 
 

Avenida Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai-MT. CEP:78.410-000 

email:licitacao.altoparaguai@gmail.com. /fone (065)3396-1468  

 
 

 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
5.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei. 
5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste Edital; 
5.8. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
5.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital;  
5.8.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão para disputa de lances, a 
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
5.8.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
5.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
5.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e terá 
reinício somente decorridos vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio 
eletrônico www.bllcompras.com.br;  , divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
5.14. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital. 
5.15. Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as empresas que 
porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso o 
pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a 
manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.  
5.16. A regra disposta no item 5.15. será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante 
solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 
regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante 
arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas as 
penalidades pertinentes. 
5.17. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.18. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bllcompras.com.br;  e as 
especificações constantes do Anexo I do Edital, prevalecerão as últimas; 
5.19. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
5.20. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais de 
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uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade 
promotora da licitação; 
5.20.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas 
que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas 
que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 
5.21. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste 
processo licitatório; 
5.22. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 
condições: 
5.22.1. Preço unitário de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece o inciso 
IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I do Edital; 
5.22.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como os impostos, 
ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto desta licitação; 
5.22.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto nos moldes do Anexo I do Edital, 
incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem as descriminações 
dos produtos e/ou serviços ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.22.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou 
mais marcas para cada item, exceto quando determinar o edital. (se este for o caso). 
5.22.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazo e local de entrega 
sob pena de desclassificação. 
5.23. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.24. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da abertura da 
fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
5.24.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, apresentada pelos 
participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam 
parecer técnico dos produtos ofertados.  
5.25. No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/BLLCOMPRAS, É OBRIGATÓRIO a 
indicação da MARCA para todos os itens ofertados, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
5.26. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR TOTAL DE CADA ITEM no 
sistema em acordo com a proposta, sob pena de desclassificação. 
 
SEÇÃO 06 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.com.br;  
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 
6.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o Pregoeiro não 
atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão. 
 
SEÇÃO 07 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
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estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
SEÇÃO 08 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o edital, 
poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo 
o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DE CADA LOTE; 
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, considerando as quantidades constantes na proposta inicial cadastrada no sistema. 
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a). 
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua 
aceitação. 
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, e também lances cujos valores forem superiores ao último lance do 
concorrente que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO; 
8.4.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser igual ao 
estipulado na planilha dos itens constantes do Termo de Referência. 
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 
lance. 
8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO ELETRÔNICO, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
8.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação, no site www.bllcompras.com.br;  
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
8.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
8.8.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
8.9. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
http://www.bllcompras.com.br/
http://www.bllcompras.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


9 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
    ESTADO DE MATO GROSSO 

   03.648.532/0001-28 
 
 
 

Avenida Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai-MT. CEP:78.410-000 

email:licitacao.altoparaguai@gmail.com. /fone (065)3396-1468  

 
 

 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
8.10. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor 
cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 
reformulado pelo proponente; 
8.11. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
8.12. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor. 
8.13. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de lances e na manutenção 
do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
8.14. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, as quais 
declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão convocadas através do 
próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 
147/2014.  
8.15. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta (fase de 
negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para que seja obtido um 
melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
SEÇÃO 09 – DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP 

9.1. Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
9.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 
depois de encerrada a etapa de lances; 
9.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame; 
9.7. O disposto no item 9.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.8. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
9.8.1 produzidos no País;  
9.8.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
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9.8.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
9.8.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
9.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
9.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   
9.11. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada bem como apresentar documentos 
complementares solicitados pela pregoeiro. 
 
9.12. O pregoeiro poderá solicitar documentos complementares, quando necessários, à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentado. 
 
SEÇÃO 10 – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Superada a etapa de desempate, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. A entidade licitante não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de 
mercado) para a contratação. 
10.4. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 
no máximo 03 (três) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 
convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
 
SEÇÃO 11 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  
11.1.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
11.1.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao 
Edital; 
11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital; 
11.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
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funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET), no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.   
11.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
11.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro que o pregoeiro achar 
necessário, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio nos prazo indicados pelo 
Pregoeiro, o não atendimento pode resultar a não aceitação da proposta. 
11.6. – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS, nos casos em que o pregoeiro constatar a existência de erros numéricos 
nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração 
do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 
11.7. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 
extenso, prevalecerá este último; 
11.8. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, o 
pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o 
valor da proposta. 
11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
11.10.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
11.10.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
11.10.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
11.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital. 
11.15. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item (ns). 
11.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 
11.17. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para o reenvio 
(uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for 
aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município; 
11.18. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global; 
 
SEÇÃO 12 – DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da 
Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
12.1.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
12.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
12.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
12.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
12.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
12.2.1 Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no caso de MEI, 
indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 
12.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício; 
12.2.3 Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
12.2.5 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade 
com o art. 4º, VII da Lei 10520/02, conforme modelo do Anexo III do edital; 
12.2.6 As microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei, conforme 
modelo do Anexo IV do edital; 
12.2.7 Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando inscrição no caso de Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, e/ou   Certificado de Microempreendedor Individual disponível no porta na 
internet, no caso de MEI, para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da 
Lei Complementar 147/2014, expedidas até 90 (noventa) dias antes da data de realização deste pregão; 
12.2.8 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da 
República, inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo V); 
12.2.9 Declaração de Idoneidade da empresa licitante (conforme Modelo ANEXO VI);  
12.2.10 Declaração de Inexistência de fatos impeditivos e de conhecimento de todas as informações do edital, 
da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo Anexo VII); 
12.2.11 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 
 
12.3 A documentação relativa à Regularidade Fiscal, Trabalhista e regularidade técnica: 
12.3.1 Atestado de capacidade técnica de acordo com o objeto da licitação; 
12.3.2 Registro e Classificação do Serviço no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES; 
12.3.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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12.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014); 
12.3.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, onde a mesma poderá ser retirada no site: 
www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 
domicílio tributário;  
12.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos municipais OU 
certidão positiva com efeito de negativa;  
12.3.7 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal; 
12.3.8 Prova de regularidade de débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 
 
12.3.9 Licença Sanitária Estadual ou Municipal do licitante, vigente, emitido pelo órgão competente; 
 
12.3.10 Autorização de Funcionamento do Licitante expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde. 
 
12.3.12 COMPROVANTE DE REGULARIDADE DO LABORATÓRIO JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA – CRO; 

12.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
12.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.13. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de validade vencido 
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ensejarão verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, 
será juntado aos autos o respectivo documento; 
12.14. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 
12.15. Os referidos documentos poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio a 
partir do original, observando-se que: 
12.15.1 Somente serão aceitas cópias legíveis; 
12.15.2 não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
12.15.3 deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais. 
12.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 
12.17. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e deverá constar, 
obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social; 
Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 
12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
SEÇÃO 13 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos serviços executados, 
a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às disposições a elas relativas. 
13.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) YASMIN LEMES MELO designado 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
SEÇÃO 14 – DO RECURSO 

14.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no artigo 3º da Lei Complementar nº 125, de 2006, 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer. 
14.1.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará a seu critério, tempo mínimo de 20 (Vinte) minutos, para que o licitante 
manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 
14.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
14.2.1. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico (campo próprio 
do sistema BLL Compras), devendo o licitante observar as datas registradas. 
14.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 
14.4. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 019/2023 franqueada aos interessados;  
14.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados pela 
autoridade competente; 
14.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.7. A decisão do pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação 
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da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 
14.8. A decisão do pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo 
pregoeiro 
14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 
14.10. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 
a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT. 
14.10.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato, e terão efeito suspensivo; 
14.10.2. A intimação dos atos referidos no subitem 15.10, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-los 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
14.10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
14.10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso. 
 
SEÇÃO 15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CRC ou outro documento, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
SEÇÃO 16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação; 
16.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT; 
 
SEÇÃO 17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
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com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
17.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
17.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante 
apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de 
identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 
atendidas as exigências do subitem anterior; 
17.4. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; 
17.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 
17.6. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento; 
17.7.  O fornecimento se dará após o envio de NAD – Nota de Autorização de Despesa, através do e-mail 
fornecido pela empresa, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 
17.8. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que trata o edital, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 
10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital. 
 
SEÇÃO 18 – USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
10.520/02 e no Decreto Municipal nº 43/2020; 
18.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações 
anteriormente assumidas;  
18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes, limitando a quantidade máxima de até 05 (cinco) “caronas” (entidades ou órgão não 
participante), que aderirem, para cada item registrado. 
18.4. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do Setor de Licitações. 
 
SEÇÃO 19 – DOS ACRÉSCIMOS 

19.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo 
de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto no art. 57 
da Lei nº 8.666/93. 
19.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
 
SEÇÃO 20 – DO CONTROLE DE PREÇOS 

20.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão 
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adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010; 
20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
20.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado; 
20.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
20.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original; 
20.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
20.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados;  
20.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
20.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT, o proponente registrado será 
convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios; 
20.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
SEÇÃO 21 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não 
sejam sanadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a 
seguir explicitadas: 
21.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de 
desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 
21.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
21.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT, o registro será cancelado: 
21.2.1. Quando o proponente: 
21.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
21.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
21.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
21.2.1.4. Se recusar a entregar, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
21.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002. 
21.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será formalizado pelo Gestor 
Municipal, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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21.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
21.4.1. Por razão de interesse público; ou 
21.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
SEÇÃO 22 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

22.1. Caso houver a contratação através de instrumento contratual, seguirá as seguintes disposições:  
22.1.1. A adjudicatária será convocada com 03 (dias) dias úteis de antecedência, via e-mail e/ou publicada em 
sitio eletrônico, quando necessário, para comparecer em dia certo e hora marcada junto ao Setor de 
Contratos, sito Rua Presidente Médici, n. 470 – Bairro Planalto, para assinatura do respectivo Contrato e 
ata de reunião, do qual fará parte o fiscal do contrato, onde será lido o contrato informando as obrigações e 
responsabilidade para ambas as partes. 
22.1.2. Caso não possa comparecer no dia informado, deverá comunicar no próprio e-mail de convocação, o seu 
não comparecimento e a justificativa para tal fato, onde o setor competente informará nova data, do qual 
deverá adjudicatária comparecer, sob pena de decair seu direito de contratação. 
22.1.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a execução do 
objeto dessa licitação, a Prefeitura de Alto Paraguai – MT poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo. 
22.1.4 Ocorrendo a convocação para assinatura junto a Supervisão de Compras e Licitações, o prazo acima 
estipulado terá início no dia subsequente ao da devolução do "protocolo de recebimento de Notificação" por 
parte da empresa.  
22.1.5 A via do Contrato que couber a(s) empresa(s) será (ão) enviada(s) depois de colhida a assinatura de todas 
as partes envolvidas no mesmo.  
22.1.6 Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) poderão ser canceladas, facultado a defesa prévia do 
interessado, nos seguintes casos:  
22.1.6.1 Pela Administração, quando:  
a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  
22.1.7 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 
22.1.8 A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens acima será 
feita via e-mail e publicação no site do Diário Oficial dos Municípios. 
22.1.9 O contrato deverá ser assinada pelo representante legal; 
2.1.9 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual.  
 
SEÇÃO 23 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 
23.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 
23.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 
23.4.  Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
23.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
das entregas, fixando prazo para sua correção; 
23.6. Fiscalizar livremente as entregas, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as entregas feitas fora das especificações 
deste Edital; 
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SEÇÃO 24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
24.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
24.1.2. Executar os serviços de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e cumprir as 
especificações e condições estabelecidas no Edital; 
24.1.3. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade 
pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas dentro dos padrões licitados, sob pena de responsabilização 
pelo seu descumprimento; 
24.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da 
PREFEITURA; 
24.1.5. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 
da PREFEITURA; 
24.1.6. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da data da comunicação 
escrita, todo e qualquer serviço que estiver em desacordo com as especificações básicas; 
24.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
24.1.8. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade dos serviços ofertados, não podendo apresentar 
deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura do direito de 
recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 
24.1.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  
24.1.10. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de 
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 
pela CONTRATANTE. 
24.1.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação 
24.1.12. Demais condições previstas no Termo de Referência; 

 
SEÇÃO 25 – DO PAGAMENTO 

25.1. Observando o Decreto Municipal Nº 43/2020, a Administração seguirá os seguintes prazos de 
pagamentos: 
Art. 1º - Os pagamentos das compras e processos licitatórios serão efetuados, dentro das disponibilidades do 
Tesouro Municipal, nos seguintes prazos contados a partir da data em que a Nota Fiscal foi atestada pela 
respectiva Secretaria: 
I – Em até 8 (oito) dias úteis, desde que: 
a) o valor não ultrapasse a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
b) os fornecedores sejam sediados neste município; 
c) os fornecedores sejam microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte, 
produtores rurais, agricultores familiares ou pessoas físicas. 
II – Em até 20 (vinte) dias, desde que os fornecedores sejam sediados neste município; 
III – Em até 30 (trinta) dias, desde que os fornecedores não sejam sediados neste município. 
Parágrafo único - Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, identificar de maneira 
escrita no processo administrativo de pagamento, a categoria do fornecedor, a fim de que seja efetuado o 
pagamento. 
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25.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar à nota fiscal de acordo com a NAD – Nota de Autorização 
de Despesa, devendo ser emitida em nome do Município de Alto Paraguai – MT e conter 
obrigatoriamente o número da NAD, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá 
ser feito o pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 
25.2.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
25.2.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
25.2.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante 
vencedora; 
25.2.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 
25.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da 
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 
25.4 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
25.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado; 
25.6. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva das entregas efetuadas; 
 
SEÇÃO 26 – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

26.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93; 
Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na 
alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93; 
Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado; 
Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos após decorrido 
12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de 
percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo 
Município de Alto Paraguai MT; 
Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época da contratação; 
Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no 
mercado; 
Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
 
SEÇÃO 27 – DO FORNECIMENTO 

27.1. As licitantes deverão encaminhar à PREFEITURA, SE SOLICITADAS e quando for o caso, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, amostras, prospectos e/ou folder técnico, dos produtos e serviços cotados que serão 
analisadas pelo setor requisitante, para fins de verificação e manifestação, sobre a qualidade do produto/serviço 
e quanto à adequação das características com as especificações descritas pelo Anexo I, deste Instrumento 
Convocatório; 
27.2. O setor requisitante dos produtos, tão logo ocorra o fornecimento, verificará a qualidade dos mesmos e a 
conformidade com as especificações constantes do Anexo I, deste Instrumento Convocatório; 
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27.3. Em caso da empresa apresentar produtos que não estejam em conformidade com as especificações 
previstas no Termo de Referência deste Edital, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão 
da contratação com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso; 
27.4. Na hipótese do item 28.3, é facultado à Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar 
para, se quiser fornecer os produtos pelo preço da primeira colocada; e; 
27.5. Caso a licitante vencedora, regularmente notificada nos termos do item 29.1, não fornecer os 
produtos/serviços solicitados através do envio da NAD – Nota de Autorização de Despesa, a Administração 
poderá convocar a licitante classificada em segundo lugar para, se quiser, fornecer os produtos pelo preço por 
ela cotado; 
27.6. Os produtos serão parcelados, de acordo com solicitação da secretaria participante, podendo ocorrer 
durante todo o período de validade da ata de registro de preços;  
 
SEÇÃO 28 – DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

28.1. O atraso injustificado na entrega do material/serviço ou entrega de produtos fora do padrão exigido no 

termo de referência sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93, e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 28.5. b;  

28.2. O valor da multa moratória prevista neste item será calculado sobre o valor total do (s) LOTE (S) referentes 

ao material/serviço não entregues no prazo estabelecido na ATA ou entregues fora do padrão exigido no termo 

de referência; 

28.3. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com PREFEITURA. 

Caso a contratada não possua crédito ou este seja insuficiente junto ao município será emitida a DAM e 

encaminhada através de E-mail e a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis para pagá-la. Esgotado os meios 

administrativo para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados aos órgãos 

competentes para que seja inscrita na dívida ativa, podendo ainda o Município proceder a cobrança 

judicialmente; 

28.4.  Tendo sido a empresa notificada por atraso nas entregas do material/serviço ou entrega de produtos fora 

do padrão exigido no termo de referência por mais de três vezes durante a vigência da ata de registro de preço, 

está será cancelada automaticamente. 

28.5. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da ATA;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a prefeitura, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será 

aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 

10.520/2002;  

28.6. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
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pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da 

Ordem de Fornecimento dos Materiais, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 

ASSESSORIA JURÍDICA;  

28.7.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;  

28.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 

28.5, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
SEÇÃO 29 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

29.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, até qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
30.2. A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, pelo site www.bllcompras.com.br;   
29.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados do 
recebimento do pedido. 
29.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por forma eletrônica pelo 
site www.bllcompras.com.br;   
29.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
29.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos 
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado no site da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai – MT. 
 
SEÇÃO 30 – DO CADASTRO DE RESERVA 

30.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
30.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
30.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
30.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
SEÇÃO 31 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
31.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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31.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
31.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
31.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
31.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
31.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
31.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
31.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
31.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.altoparaguai.mt.gov.br, acessando 
os ícones compras públicas e em seguida licitações. 
31.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos para Habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP; 
ANEXO V – Modelo Declaração - Cumprimento ao Art.7º, Inciso XXXIII da CF; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração – Idoneidade; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração – Inexistência de fatos impeditivos; 
ANEXO VIII – Modelo do Recibo de Retirada de Edital; 
ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
SEÇÃO 32 – DO FORO 

32.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Diamantino – MT, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal. 

 
Alto Paraguai – MT, 28 de junho de 2023. 

 
 

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 
Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  O presente Termo de Referência tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

para suprir o fornecimento/confecções de próteses totais e parciais, superiores e inferiores, que visa 

atender à grande demanda por estes serviços na rede pública de saúde, tal contratação é necessária e se 

justifica devido à carência de recursos humanos técnicos e especialista para execução destes serviços pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.  Justifica-se a realização de Procedimento Licitatório registro de preço para futura e fracionada 

contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço em confecção de prótese dentaria dentro do 

Programa Brasil Sorridente além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a população do 

município de Alto Paraguai – MT, atender a população usuária do SUS que busca a reposição de dentes 

perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. O termo "prótese dentária" 

também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes 

perdidos ou ausentes; 

 

2.2.  O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas funções: estética, fonética 

e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio laboratorial) os dentes, 

através de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como prótese total, ou 

prótese parcial removível. 

 

 

2.3.  Projetos do Ministério da Saúde indicam a necessidade de ampliação da resolutividade das ações 

básicas em odontologia, buscando a integralidade da assistência e suporte por uma rede especializada para 

garantir a confecção de próteses dentárias. Neste sentido, a reabilitação de pessoas, parcial ou totalmente 

e dêntulos. 

 

2.4.  Neste procedimento licitatório não atenderá o disposto do artigo 49 da Lei Complementar 123/2009, 

pelo fato de que após a realização de pesquisa de mercado foi verificado que não houve fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de cumprir com 

as exigências estabelecidas no ato convocatório (art. 49, inciso 2º). 

3. REGÊNCIA LEGAL 

3.1.  A partir deste esforço, e sob os princípios básicos da assistência integral e integrada à população 

brasileira, da atualização de procedimentos e da geração de dados para a avaliação dos resultados, o 

Ministério da Saúde publicou quatro portarias, conforme segue: 
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• Portaria SAS/MS N.º 566, de 06.10.2004, que altera a descrição do Procedimento de moldagem, 

adaptação e acompanhamento no Grupo Ações Básicas em Odontologia da Tabela de 

Procedimentos do SIA/SUS; 

• Portaria GM/MS N.º 599, de 23.03.2006 (revoga Portaria GM/MS N.º 1570, de 29.07.2004), de 

adoção de critérios, normas e requisitos para a implantação e credenciamento de Laboratórios 

Regionais de Próteses Dentárias; 

• Portaria GM/MS N.º 1572, de 29.07.2004, que estabelece o pagamento de próteses dentárias totais 

em Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias –LRPD; 

• Portaria SAS/MS N.º 411, de 9.08.2005, que regulamenta os formulários/instrumentos utilizados no 

Subsistema APAC/SIA e estabelece o pagamento de próteses dentárias parciais removíveis em LRPD. 

• A Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, altera os valores dos procedimentos de 

próteses dentárias na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos LRPD. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. A presente licitação será na modalidade Pregão, conforme Leis 8.666/93 e 10.520/02, na forma 
ELETRÔNICO conforme decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019.Sua adjudicação será por lote; 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

LOTE 01 

ITEM CÓD. TCE DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1  328830-7 07.01.07.009-9 PRÓTESE PARCIAL 
MANDIBULAR REMOVÍVEL 

UNIDADE 360 
R$ 372,0000 

R$ 133.920,00 

2  00014357 07.01.07.010-2 PRÓTESE PARCIAL 
MAXILAR REMOVÍVEL 

UNIDADE 
360 

R$ 374,7450 
R$ 134.908,20 

3  63551-0 07.01.07.012-9 PRÓTESE TOTAL 
MANDIBULAR 

UNIDADE 
360 

R$ 365,0425 
R$ 131.415,30 

4  63552-9 07.01.07.013-7 PRÓTESE TOTAL 
MAXILAR 

UNIDADE 
360 

R$ 379,8000 
R$ 136.728,00 

 

6. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 536.972,40 (Quinhentos e trinta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais 

e quarenta centavos); 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.  As despesas correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos 

administrativos de utilização de Ata. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.  A contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas deste contrato. 
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8.2.  Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 

obrigações pactuadas. 

8.3.  Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados. 

8.4.  Emitir autorização para realização dos serviços, controlando rigorosamente a qualidade dos mesmos. 

8.5.  Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos. 

8.6.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 

dos serviços. 

8.7.  Disponibilizar um cirurgião dentista deste município, que realizará a moldagem inicial e a disponibilização 

para o licitante vencedor retirar as peças para confecção. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os que estiverem em desacordo 

com o exigido não serão aceitos. 

9.2.  O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade das próteses entregues, no não atendimento ao solicitado 

ou por qualquer problema que seja detectado na falha da montagem das próteses, deverá fazer o 

reembasamento ou de substituição IMEDIATA das peças. E somente será tolerado o limite de ajustes de no 

máximo 10% das peças. 

9.3.  . Efetuar o transporte dos modelos para a confecção das próteses (PTS, PTI, PPRS e PPRI). 

9.4.  Efetuar o recolhimento sempre que solicitado, em no máximo de 30 MINUTOS após contato, que poderá 

ser via telefone ou e-mail. 

9.5.  Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio, não podendo ser 

terceirizado. 

9.6.  Quando da necessidade de informações ou dúvidas referentes a procedimentos a serem realizados, o 

fornecedor deverá entrar em contato com profissional da unidade responsável pela moldagem e instalação 

das próteses. 

9.7.  Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da montagem das 

próteses. 

9.8.  A licitante vencedora deverá entregar a prótese pronta em no máximo 15 (quinze) dias, a contar da retirada 

da moldagem inicial. A critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde poderão ser tolerados atrasos na 

entrega da prótese, se ocorrerem motivos relevantes que os justifiquem. 

9.9.  A licitante vencedora será responsável pela base de prova, montagem dos dentes, ceroplastia, escultura, 

inclusão, prensagem com resina rósea e acabamento; 

9.10. Todos os materiais necessários para montagem das próteses correrão às custas da contratada; 

9.11. Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade da 

Detentora do Contrato, correndo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e 

descarga; 

9.12. A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao município e/ou 

terceiros. 

9.13. Os modelos deverão ser embalados adequadamente em embalagem fornecida pelo prestador, para evitar 

fratura dos mesmos. Caso ocorra fratura de rebordo nos modelos a responsabilidade será do contratado. 

9.14. A empresa tem que fornecer os dados do protético responsável pela execução de próteses para o 

cadastro no CNES, e o mesmo deve ser o responsável pela execução do trabalho. 

9.15. A empresa deve disponibilizar um contato ou e-mail, para a comunicação do Cirurgião Dentista Auxiliar e 

outro profissional, responsável pela realização do serviço. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


27 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
    ESTADO DE MATO GROSSO 

   03.648.532/0001-28 
 
 
 

Avenida Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai-MT. CEP:78.410-000 

email:licitacao.altoparaguai@gmail.com. /fone (065)3396-1468  

 
 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.  A avaliação técnica e fiscalização ficarão a cargo do servidor YASMIN LEMES MELO. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de emissão da Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, devidamente atestada pelo Fiscal do contrato. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica 

condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Multa administrativa no percentual de 01% (um por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data limite fixada na programação da prestação do serviço, incidindo sobre o valor da 
obrigação inadimplida, até o percentual máximo de 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do 
contrato, o que não impede aplicação das demais sanções. 
II – Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa indenizatória fixada em 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução 

total, e de 1% (um por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação 

inadimplida, no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai – MT, nos termos da legislação vigente; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

12.2. Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte da Prefeitura Municipal, o respectivo valor será descontado dos créditos que o 

CONTRATADO possuir com esta Prefeitura Municipal e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 

será encaminhado para execução pela Procuradoria Jurídica. 

12.3. As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juízo do Prefeito Municipal. 

12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

informação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

13. DA VIGÊNCIA 

1.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses; 

14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1. As quantidades estabelecidas para prestação de serviços estão baseadas na demanda atual, 

mediante compatibilização de nossas necessidades e recursos financeiros. 

14.2. A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 

melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados. 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO  

15.1. A responsabilidade pela elaboração desse Termo de referência e pesquisa de média de preços ficou 
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sob responsabilidade do Servidor JOSIANE CRISTINA LUCAS REGIS, no cargo de Auxiliar Administrativo 
Lotado na Secretaria de Administração, sito à Rua Presidente Médici, nº 470 – Bairro Planalto Alto 
Paraguai – MT - Fone: (65) 3396-1468. 

 
Alto Paraguai - MT, 28 de junho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 

ROSILENE PEREIRA GAMA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 
 
 
 
 
 
 

YASMIN LEMES MELO 
Fiscal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.  
Nome de Fantasia: .............................................................................................................................. 
Razão Social: ...................................................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  
Enquadrado conforme Lei Complementar 123/2006:  (   ) MEI (  )ME  (  ) EPP 
Endereço: ............................................................................................................................................ 
Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................  
Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................  
Fone: (     ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................  
Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................  
Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................  
CPF: ........................................ RG: .................................. CELULAR: ..................................  
 
IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA/
MODELO 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

 
Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, 
bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, 
ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e 
quantidades. 
 
  Local e data 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
OBS: NÃO SERÃO HOMOLOGADOS VALORES ACIMA DO PREÇO ESTIMADO. 

 
 
 

 -  
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 PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

 
 
A ............................................................................................ (razão social da empresa), CNPJ Nº 
..................................., localizada à ............................................................, declara, em conformidade com o art. 
4º, VII da Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT – PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023. 
 
 
 

 
 

Local e data: ___________________________________________  
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
ANEXO IV 

Exclusivo ME EPP MEI 
 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006) 
 
 
_________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na condição 
de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações Lei Complementar 147/2014.  
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e alterações Lei Complementar 147/2014.  

 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
Local e data 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
ANEXO V 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 
 
 
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n°  
______________________________, estabelecida a_________________________________,  
bairro__________, Município de____________________, estado de _____ CEP____________________, através 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 
as penas da lei, que: Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 . 
  
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.   
  

 
 
 
Local e data: ___________________________________________  
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
ANEXO VI 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

A empresa__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________,    estabelecida   a_________________________________,    bairro   
__________,       Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, através 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 
as penas da lei, que está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal.   
   
   
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.   
  
  
 
  
  
  
  
 Local e data: ___________________________________________  
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
ANEXO VII 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
E DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES DO EDITAL 

 
 
 

____________________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ________________________________________, portador (a) 
da Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº ____________________, DECLARA sob  
as  penas  da  lei,  que: 

 
a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

 
b) Sua empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência técnica, 
ou assemelhados  (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90); 
 

 
c) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto 

desta licitação. 
 
 
 

Local e data: ___________________________________________  
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
ANEXO VIII 

MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL 
Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE PREENCHIDOS, NÃO 
MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO, via e-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com, para cadastro no sistema de 
gestão pública, utilizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TCE 
e eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO 
PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS. 

Razão Social:  
Nome Fantasia: 
Ramo Atividade: 
Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras 
[  ] Não enquadrada como ME ou EPP 
[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples 

CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº:  
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Endereço:  
Bairro: 
Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: 
 

Celular:  
 

E-mail 
 

Data: 
 

RECIBO: Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT, o EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 019/2023, cuja realização ocorrerá às 10h00min (HORÁRIO DE BRASILIA-
DF), do dia 14/07/2023, na Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT, Rua Presidente 
Médici, nº 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai – MT. 
 

Nome do Responsável para contato: 
 
 

Rubrica 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

ANEXO IX 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.    /20__. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 – SRP 
PROCESSO N° 044/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura. 
 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai MT, doravante denominado PREFEITURA, 
neste ato representada pelo Prefeito ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, portador da cédula de identidade n° 
0928786-8 SESP – MT e CPF n° 604.418.441-20, RESOLVE registrar os preços da empresa__________________, 
neste ato representada por ______________ nas quantidades estimadas na Seção 04 desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Estadual n. 
7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, conforme especificações e 
condições constantes no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 e seus anexos. 
1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através SUPERVISÃO DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da ASSESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais; 
 
4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela 
abaixo: 

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO: 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Executar a entrega do equipamento dentro dos padrões estabelecidos no edital e termo de referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
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5.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, 
num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da 
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante; 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do empenho; 
5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste 
edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
aqui estabelecidas; 
5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, além das leis trabalhistas, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA; 
5.8. Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
5.9. Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os que estiverem em desacordo 
com o exigido não serão aceitos. 
5.10. O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade das próteses entregues, no não atendimento ao 
solicitado ou por qualquer problema que seja detectado na falha da montagem das próteses, deverá fazer o 
reembasamento ou de substituição IMEDIATA das peças. E somente será tolerado o limite de ajustes de no 
máximo 10% das peças. 
5.11. Efetuar o transporte dos modelos para a confecção das próteses (PTS, PTI, PPRS e PPRI). 
5.12.  Efetuar o recolhimento sempre que solicitado, em no máximo de 30 MINUTOS após contato, que poderá 
ser via telefone ou e-mail. 
5.13.  Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio, não podendo ser 
terceirizado. 
5.14. Quando da necessidade de informações ou dúvidas referentes a procedimentos a serem realizados, o 
fornecedor deverá entrar em contato com profissional da unidade responsável pela moldagem e instalação das 
próteses. 
5.15. Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da montagem das 
próteses. 
5.16. A licitante vencedora deverá entregar a prótese pronta em no máximo 15 (quinze) dias, a contar da 
retirada da moldagem inicial. A critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde poderão ser tolerados 
atrasos na entrega da prótese, se ocorrerem motivos relevantes que os justifiquem. 
5.17. A licitante vencedora será responsável pela base de prova, montagem dos dentes, ceroplastia, escultura, 
inclusão, prensagem com resina rósea e acabamento; 
5.18. Todos os materiais necessários para montagem das próteses correrão às custas da contratada; 
5.19. Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade da 
Detentora do Contrato, correndo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e 
descarga; 
5.20. A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao município e/ou 
terceiros. 
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5.21. Os modelos deverão ser embalados adequadamente em embalagem fornecida pelo prestador, para evitar 
fratura dos mesmos. Caso ocorra fratura de rebordo nos modelos a responsabilidade será do contratado. 
5.22. A empresa tem que fornecer os dados do protético responsável pela execução de próteses para o cadastro 
no CNES, e o mesmo deve ser o responsável pela execução do trabalho. 
5.23. A empresa deve disponibilizar um contato ou e-mail, para a comunicação do Cirurgião Dentista Auxiliar e 
outro profissional, responsável pela realização do serviço. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento dos materiais; 
 
7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal eletrônica, que deverá ser 
atestada pelo fiscal do contrato. 
 7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do objeto licitado, o número e nome 
do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 
praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos 
termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 
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8.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente 
a condição contratual infringida. 
 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado na entrega do material/serviço ou entrega de produtos fora do padrão exigido no 

termo de referência sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93, e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;  

10.1.1. O valor da multa moratória prevista neste item será calculado sobre o valor total do (s) LOTE (S) 

referentes ao material/serviço não entregues no prazo estabelecido na ATA ou entregues fora do padrão exigido 

no termo de referência; 

10.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com PREFEITURA. 

Caso a contratada não possua crédito ou este seja insuficiente junto ao município será emitida a DAM e 

encaminhada através de E-mail e a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis para pagá-la. Esgotado os meios 

administrativo para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados aos órgãos 

competentes para que seja inscrita na dívida ativa, podendo ainda o Município proceder a cobrança 

judicialmente; 

10.1.3. Tendo sido a empresa notificada por atraso nas entregas do material/serviço ou entrega de produtos 

fora do padrão exigido no termo de referência por mais de três vezes durante a vigência da ata de registro de 

preço, está será cancelada automaticamente. 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:  
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a) Advertência por escrito;  

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da ATA;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a prefeitura, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o 

limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;  

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 

pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da 

Ordem de Fornecimento dos Materiais, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 

ASSESSORIA JURÍDICA;  

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;  

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 

10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação 
orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 019/2023, seus anexos e as propostas das classificadas. 
III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
 
14. FISCALIZAÇÃO 

14.1 Ficará a cargo da servidora YASMIN LEMES MELO, o acompanhamento e fiscalização da ata de registro de 
preços.  
 
15. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ADESÕES) 
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15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
10.520/02 e no Decreto Municipal nº 43/2020; 
15.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações 
anteriormente assumidas;   
15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes, limitando a quantidade máxima de até 05 (cinco) “caronas” (entidades ou órgão não 
participante), que aderirem, para cada item registrado. 
15.4. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do Setor de Licitações. 
 
16. DO FORO 

16.1 As partes contratantes elegem o foro de Diamantino-MT como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 
só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
Alto Paraguai - MT, _____ de ____________________ de 20___. 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA:/FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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